
                                                                                                          

 

Lista Europeia de Resíduos (LER) 

A LER substitui o Catálogo Europeu de Resíduos (CER), tendo sido aprovada pela 
Decisão da Comissão 2000/532/CE, de 3 de Maio (alterada pelas Decisões da 
Comissão 2001/118/CE, de 16 de Janeiro e 2001/119/CE, de 22 de Janeiro e 
2001/573/CE, do Conselho, de 23 de Julho). Está publicada na Portaria n.º 
209/2004, de 3 de Março. 

Conforme estabelecido na introdução do Anexo da Decisão da Comissão de 16 de 
Janeiro de 2001 que altera a Decisão 2000/532/CE no que respeita à lista de 
resíduos, a LER pode ser definida da seguinte forma: 

- É uma lista harmonizada de resíduos, a ser examinada periodicamente à luz dos 
novos conhecimentos e, em especial, dos resultados da investigação e, se 
necessário, revista (em conformidade com o artigo 18º da Directiva 75/442/CEE). 
 
- Deverá ser salvaguardado que o facto de um determinado material estar incluído 
na lista não significa que o mesmo constitua um resíduo em todas as situações. 
Com efeito, um material só é considerado resíduo quando corresponde à definição 
de resíduo na alínea a) do artigo 1.º da Directiva 2006/12/CE. 

- Nesta lista identificam-se os resíduos considerados perigosos com a 
simbologia «*», de acordo com critérios estabelecidos na Directiva 91/689/CEE 
relativa a resíduos perigosos.  

- Os diferentes tipos de resíduos incluídos na lista são totalmente definidos pelo 
Código LER - código de seis dígitos para os resíduos e, respectivamente, de dois e 
quatro dígitos para os números dos capítulos e subcapítulos.  

 

Identificação do Código LER 

Para a identificação do Código LER de um determinado resíduo na lista, é 
necessário proceder às seguintes etapas: 

 Procurar, nos capítulos 01 a 12 ou 17 a 20, a fonte geradora do resíduo e 
identificar o código de seis dígitos apropriado do resíduo (excluindo os 
códigos terminados em 99 desses capítulos);  

 Algumas unidades de produção podem ter de classificar as suas actividades 
em vários capítulos. Por exemplo, uma fábrica de automóveis pode produzir 
resíduos pertencentes aos capítulos 12 (resíduos de moldagem e do 
tratamento de superfície de metais), 11 (resíduos inorgânicos com metais, 
provenientes do tratamento de metais e do seu revestimento) e 08 
(resíduos da utilização de revestimentos), dependendo das diferentes fases 
do processo de fabrico;  

 Os resíduos de embalagens de recolha selectiva (incluindo misturas de 
vários materiais de embalagem) serão classificados no subcapítulo 15 01 e 
não em 20 01;  



 Se não for possível encontrar nenhum código apropriado nos capítulos 01 a 
12 ou 17 a 20, devem ser consultados os capítulos 13, 14 e 15 para 
identificação dos resíduos;  

 Se nenhum destes códigos de resíduos se aplicar, a identificação do resíduo 
faz--se em conformidade com o capítulo 16;  

 Se o resíduo não se enquadrar no capítulo 16, utilizar-se-á o código 99 
(resíduos não especificados noutra categoria) na parte da lista 
correspondente à actividade identificada na primeira etapa. 
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